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Abstract 
This article reviews some of the relevant international and 
national marks to coastal management and marine spatial 
planning (MSP), observing the aspect of participation. 
The (re)reading of these documents showed that: i) the 
search for the sustainability of the ocean and coasts, ini-
tially with a focus on the longevity of stocks of living and 
non-living resources, is an ideal since the formulation of 
the first chartes of principles and laws; ii) the participation 
gained more space in the theoretical frameworks of coas-
tal management and MSP over time; iii) in general, there 
are still few studies and researches regarding the applica-
bility and limits involved in participation in coastal and 
marine management processes. Case studies are presented 
to highlight aspects of participation in the PEM process, 
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pointing out its advantages and limitations. With the publication of the article, it is expected to contribute to the de-
velopment of a conceptual framework on participation in the management processes of coastal and marine zones. The 
information presented provides an initial theoretical basis, which can be adopted in the development of new studies, 
researches; and management, monitoring or evaluation actions.

Resumo
O presente artigo revisa alguns dos marcos internacionais e nacionais relevantes para a gestão costeira (GERCO) e o 
planejamento espacial marinho (PEM), observando o aspecto da participação. A (re)leitura desses documentos mostrou 
que: i) a busca pela sustentabilidade do oceano e das costas, inicialmente com o foco na longevidade dos estoques de 
recursos vivos e não vivos, é um ideal desde a formulação das primeiras cartas de princípios e normas legais; ii) a par-
ticipação foi ganhando mais espaço nos marcos teóricos de GERCO e de PEM ao longo do tempo; iii) de modo geral, 
ainda há poucos estudos e pesquisas a respeito a aplicabilidade e dos limites envolvidos na participação nos processos 
de gestão costeira e marinha. Estudos de caso são apresentados para ressaltar aspectos da participação no processo de 
PEM, apontando suas vantagens e limitações. Com a publicação do artigo, espera-se contribuir para o desenvolvimento 
de um quadro conceitual sobre a participação nos processos de gestão de zonas costeiras e marinhas. As informações 
apresentadas fornecem uma base teórica inicial, que pode ser adotada no desenvolvimento de novos estudos, pesquisas; 
e ações de gestão, monitoramento ou avaliação.
Palavras-chave: planejamento espacial marinho, gestão marinha e costeira,  participação, sustentabilidade, monitora-
mento, avaliação.

1. Sustentabilidade do oceano e das costas: um ideal permanente

Diversas obras relevaram a importância da sustenta-
bilidade do oceano e das costas, nem sempre utili-
zando os termos “sustentável” ou “sustentabilidade”, 
porém relacionando as vantagens/prejuízos advindos 
da boa/má utilização dos recursos naturais presentes 
em ambientes costeiros e marinhos. Um exemplo é o 
livro “Aspectos da utilização dos mares”, organizado 
por Edmund Gullion, que menciona a aprovação, 
ainda na década de 1960, da Lei dos Recursos Ma-
rinhos e Estratégia Oceânica (Lei N.º 89.454/1966) 
pelo Congresso americano, na qual, um dos objetivos 
é “introduzir métodos de conservação nas atividades 
de pesca e tornar mais eficiente a utilização dos recur-
sos marinhos” (Gullion, 1968, p. 138). Outro exem-
plo é o livro “Sustentabilidade dos Oceanos”, que foi 
publicado pouco mais de 40 anos depois do livro de 
Guillion e que elenca as ameaças aos serviços ecossis-
têmicos (capítulo 6) - sobrepesca, contaminação da 
água, derramamento de óleo, degradação dos ecos-

sistemas costeiros e mudanças climáticas; e detalha a 
governança necessária para o enfrentamento de tais 
ameaças (capítulo 7)  (Gianesella e Saldanha-Corrêa 
2010).

Diversos referenciais científicos e legais para o GER-
CO e para o planejamento espacial marinho (PEM) 
ressaltam a importância de ações para a  sustentabi-
lidade e a conservação da biodiversidade (BRASIL 
1988b, 2004; CIRM, 1990; MMA, 1998, 2005, 
2016, 2017; GESAMP, 1996; Ehler, 2014; Ehler & 
Douvere 2007, 2009). Inicialmente, o enfoque era 
voltado especialmente ao ordenamento territorial e 
à manutenção dos estoques de recursos vivos e não 
vivos, mas, com o passar do tempo, houve a inclusão 
de diversas técnicas para monitoramento e avaliação 
multitemáticos, com destaque para a formulação e o 
acompanhamento de sistemas de indicadores.

A mudança em tais referenciais reflete a necessida-
de da proposição e adoção de novas abordagens, de 
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caráter mais sistêmico, de modo a lidar com os pro-
blemas cada vez mais complexos envolvidos na ocu-
pação dos espaços costeiros e marinhos. O contínuo 
adensamento populacional em regiões costeiras e o 
aumento da atividade industrial, especialmente após 
a década de 1970, tornou imperativa a utilização de 
abordagens mais integradas e participativas (Souto 
2011).

Marcos internacionais
Os termos sustainability (sustentabilidade) e sustai-
nable development (desenvolvimento sustentável) são 
relativamente recentes, tendo tido como precursor, o 
termo “ecodesenvolvimento”, cunhado em 1973, por 
Maurice Strong, então diretor do Programa das Na-
ções Unidas para o Meio Ambiente (Brüseke, 1998 
apud Rocha & Siman, 2005). A ideia de Strong era 
incluir outras dimensões, além da dimensão econô-
mica, na avaliação do desenvolvimento. O ideal de 
crescimento econômico a todo custo deu lugar pau-
latinamente ao ideal de desenvolvimento aliado ao 
equilíbrio entre as dimensões econômica, social e 
ambiental, com suporte político-institucional (Souto 
2011).

A criação dos termos eco-development (ecodesenvol-
vimento) e ecological development (desenvolvimento 
ecológico) por Strong é resultante dos apontamen-
tos da Conferência das Nações Unidas sobre o Meio 
Ambiente Humano (United Nations Conference on 
the Human Environment, UNCHE), realizada em 
1972, na cidade de Estocolmo (Suécia). Dentre os 
principais resultados da Conferência de Estocolmo, 
está o reconhecimento da conexão entre o cresci-
mento demográfico acelerado, os limites dos recursos 
naturais e a degradação ambiental (UNCHE 1972), 
indicando a necessidade de abordagens avaliativas, 
programas e políticas públicas mais integrados.

A primeira lei estadunidense de gestão costeira, Co-
astal Zone Management Act, promulgada em 1972, já 
utilizava uma abordagem integrativa entre as dimen-

sões econômica, ambiental e social; reconhecendo a 
influência das diferentes atividades antropogênicas, 
desenvolvidas em regiões costeiras, na saúde dos am-
bientes costeiros e marinhos e no bem-estar da popu-
lação residente nessas regiões (CZMA, 1972).

A Lei do Mar, ou The Law of the Sea (UNCLOS 
1982), resultante da Convenção das Nações Unidas 
em Direito do Mar (United Nations Convention on 
Law of the Sea Conference), realizada em 1958, nos 
Estados Unidos; foi lançada em 1982 e ratificada pela 
maioria dos países signatários em 1994. A Lei do Mar 
estabeleceu os critérios internacionais para a delimi-
tação da zona costeira e de outras áreas para fins de 
gestão costeira e marinha e demais âmbitos. O seu 
texto reconheceu a necessidade de integração entre os 
países, a fim de promover a utilização racional dos re-
cursos naturais costeiros e marinhos e de promover a 
qualidade de vida da população residente em regiões 
costeiras (Charles, 2014).

Da Conferência de Estocolmo de 1972 até a Con-
ferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento (CNUMAD ou Eco-92) (United 
Nations Conference on Environment and Development, 
UNCED), realizada no Rio de Janeiro em 1992, 
houve crescente reconhecimento da importância da 
busca do desenvolvimento sustentável (formado pelo 
tripé: crescimento econômico, conservação ambien-
tal e igualdade social). Assim, esse compromisso foi 
traduzido na Agenda 21, um programa de ação que 
serve como base para a elaboração dos planos e pro-
gramas pelos países signatários da CNUMAD (UN, 
1992a).

As iniciativas voltadas à promoção da sustentabi-
lidade do oceano e das costas foram fortemente im-
pulsionadas pelas ações das Nações Unidas a partir 
da década de 1990, porém, aspectos relacionados 
à sustentabilidade dos recursos e conservação dos 
ambientes costeiros e marinhos já eram menciona-
dos nas sua publicações. Em “Ciência oceânica para 
o ano 2000” (Ocean Science for the Year 2000), pu-
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blicado em 1984 pela Comissão Oceanográfica In-
tergovernamental (COI) (Intergovernmental Ocea-
nographic Commission, IOC) da UNESCO, já eram 
mencionadas expressões como: marine science (ciên-
cia marinha), renewable biological resources (recursos 
biológicos renováveis), to conserve ecological integrity 
(conservar a integridade ecológica) (IOC, 1984, p. 
9-11) e renewability of the resource (renovabilidade do 
recurso) (ibid., p. 21).  

Na Agenda 21, Capítulo 17, Protection of the oce-
ans, all kinds of seas, including enclosed and semi-enclo-
sed seas, and coastal areas and the protection, rational 
use and development of their living resources (Proteção 
dos oceanos, todos os tipos de mares, incluindo os 
mares fechados e semi-fechados, e as áreas costeiras; e 
a proteção, uso racional e desenvolvimento dos seus 
recursos vivos), há o reconhecimento de que os am-
bientes costeiro e marinho formam um todo, haven-
do necessidade de elaboração de novas abordagens, 
mais integrativas (sistêmicas), na gestão dessas regi-
ões (CNUMAD, 1992a). 

O documento sobre contribuições científicas para 
a gestão costeira integrada (The contributions of Scien-
ce to Integrated Coastal Management), publicado em 
1996, pelo Grupo de Especialistas em Aspectos Cien-
tíficos da Proteção Ambiental Marinha (Joint Group 
of Experts on the Scientific Aspects of Marine Environ-
mental Protection, GESAMP), já mencionava como 
objetivo geral do processo de gestão, “a melhoria da 
qualidade de vida das comunidades humanas que de-
pendem dos recursos costeiros, enquanto mantém a 
diversidade biológica e a produtividade dos ecossiste-
mas costeiros” (GESAMP, 1996, p. 2), tradução da 
autora) e como parte das características do proces-
so de gestão, o “comprometimento com o progresso 
rumo ao objetivo do desenvolvimento sustentável, 
alcançando o balanço entre o desenvolvimento e a 
conservação” (ibid., p. 4, tradução da autora). 

O Guia de referência no uso de indicadores para o 
gerenciamento costeiro integrado (A Reference Guide 

on the Use of Indicators for Integrated Coastal Manage-
ment), publicado pela COI em 2003, citando Cicin-
-Sain e Knetch (1998), lista os objetivos gerais para 
o desenvolvimento oceânico e costeiro sustentável: 
i) desenvolvimento sustentável de áreas marinhas e 
costeiras; ii) redução da vulnerabilidade a desastres 
em áreas costeiras; iii) saúde sustentável dos ecossis-
temas costeiros; iv) qualidade de vida sustentável em 
comunidades costeiras; e v) melhoria do processo de 
governança (IOC, 2003, p. 6, tradução da autora).

O Manual para medir o progresso e os resultados 
do Gerenciamento Oceânico e Costeiro Integrado (A 
Handbook for Measuring the Progress and Outcomes of 
Integrated Coastal and Ocean Management), publica-
do em 2006 pela COI, cita que o objetivo da obra é 
“contribuir para o desenvolvimento sustentável das 
áreas costeiras e marinhas” (IOC, 2006, p. 1, tradu-
ção da autora) e que os objetivos do gerenciamento 
oceânico e costeiro integrado incluem, dentre outros: 
“promover os usos apropriados de áreas costeiras e 
oceânicas, a proteção de bases ecológicas em áreas 
costeiras e oceânicas, a preservação da diversidade 
biológica e a garantia da sustentabilidade dos usos” 
(ibid., p. 5, tradução da autora). 

Em 2007, a COI publicou o relatório com os re-
sultados do Primeiro Workshop Internacional em 
Planejamento Espacial Marinho (Visions for a Sea 
Change: Report of the First International Workshop on 
Marine Spatial Planning), mencionando que o PEM 
com base ecossistêmica busca sustentar os benefícios 
dos bens e serviços ecossistêmicos proporcionados 
pelo oceano aos humanos e aos demais organismos 
vivos (Ehler & Douvere 2007). A abordagem ecos-
sistêmica foi definida na Convenção para a Diver-
sidade Biológica como uma estratégia para a gestão 
integrada da terra, da água e dos recursos vivos, que 
promove a conservação e o uso sustentável, de um 
modo equitativo (CBD, 1992). 

Já em 2009, a COI publicou um guia para incen-
tivar a aplicação do gerenciamento com base ecossis-
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têmica nos processos de PEM (Marine Spatial Plan-
ning: A Step-by-Step Approach toward Ecosystem-based 
Management). Tal publicação tem foco nas práticas, 
uma vez que o debate a respeito do PEM não esta-
va sendo acompanhado da formulação de planos de 
ação na mesma medida pelos países (Ehler & Dou-
vere 2009).

Já em 2009, a COI publicou um guia para incen-
tivar a aplicação do gerenciamento com base ecossis-
têmica nos processos de PEM (Marine Spatial Plan-
ning: A Step-by-Step Approach toward Ecosystem-based 
Management). Tal publicação tem foco nas práticas, 
uma vez que o debate a respeito do PEM não esta-
va sendo acompanhado da formulação de planos de 
ação na mesma medida pelos países (Ehler & Dou-
vere, 2009).

Algumas iniciativas internacionais merecem ser 
destacadas, como as experiências da EUA , China  e 
Austrália.

Nos EUA, o relatório Our Nation and the Sea: a 
plan for national action (Nossa Nação e o Mar: um 
plano para ação nacional) foi publicado pela Comis-
são em Ciências marinhas, Engenharia e Recursos 
(United States Commission on Marine Science, Engi-
neering, and Resources), em 1969, com a revisão das 
principais políticas estadunidenses para o oceano. 
Esse plano deu origem ao programa nacional de ge-
renciamento costeiro (national coastal management 
program) e à criação da National Oceanic and Atmos-
pheric Administration, NOAA (Administração Na-
cional Oceânica e Atmosférica), em 1972. Em 2010, 
foi criado o National Ocean Council, NOC, para co-
ordenar esforços visando à “proteção, manutenção e 
restauração da saúde do oceano, da costa e dos ecos-
sistemas e recursos dos Grandes Lagos”. Em 2011, a 
NOAA publicou um relatório com recomendações 
para o design  e implementação dos planos nacionais 
marinhos e costeiros, denominado Strategic Advice on 
Designing and Implementing Coastal and Marine Spa-
tial Plans (Recomendação estratégica no design e im-

plementação dos planos espaciais costeiro-marinho) 
(NOAA, 2011). Em 2013, já haviam sido definidos 
nove planos espaciais marinhos regionais, incluindo 
toda a Zona Ecológica-econômica Marinha dos EUA 
(NOC, 2013).

Na China, foi adotado o “zoneamento funcio-
nal marinho” (marine functional zones), com zonas 
funcionais marinhas (ZFM) que funcionam inde-
pendentemente, desde que foram estabelecidas pelo 
Governo chinês em 1988. A ZFM é definida como 
“a área do mar para atividades humanas baseada nas 
suas características geográficas e ecológicas, recursos 
naturais, uso corrente e necessidades de desenvol-
vimento socioeconômico” (Dong et al., 2006 apud 
Fang et al., 2011, p. 657, tradução da autora). O zo-
neamento funcional chinês segue os preceitos do de-
senvolvimento sustentável, aliando desenvolvimento 
econômico à conservação ambiental, resguardando a 
saúde do ecossistema marinho (Fang et al., 2011). A 
China já desenvolve a terceira geração do zoneamen-
to funcional marinho, com objetivos nacionais quan-
tificáveis para o período 2011-2020, porém ainda en-
frenta dificuldades, comuns a muitos países que tem 
realizado PEM, tais como: i) falta de integração entre 
planejamento costeiro e planejamento marinho; ii) 
melhor resolução de conflitos de uso dos recursos na-
turais; iii) necessidade de aumento do foco no moni-
toramento e avaliação e de aumento da participação 
no processo de zoneamento (Feng et al., 2016).

O Governo australiano estabeleceu regiões de pla-
nejamento denominadas plano biorregional marinho 
(marine bioregional plan), como preparação para a 
formulação e aprovação do Environment Protection 
and Biodiversity Conservation Act 1999, EPBC Act 
(Ato para Conservação da Biodiversidade e Proteção 
do Ambiente). Os planos biorregionais marinhos fo-
ram definidos para apresentar  um quadro das carac-
terísticas biofísicas e da diversidade da vida marinha 
(Vince, 2014). Outra iniciativa de sucesso em pla-
nejamento espacial marinho na Austrália é o Parque 
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Marinho da Grande Barreira de Corais, instituído 
pelo Great Barrier Reef Marine Park Act of 1975 (Day, 
2008).

No guia para avaliação de planos espaciais mari-
nhos (A Guide to Evaluating Marine Spatial Plans), 
publicado pela COI em 2014, ressalta-se a impor-
tância fundamental do processo contínuo de moni-
toramento e avaliação, com fins a averiguar se estão 
sendo alcançados os objetivos do PEM. O mesmo 
guia afirma “serem insuficientes os dados referentes 
às dimensões ecológica ou biológica, sendo necessá-
rios também dados das dimensões social, política e 
cultural, a fim de proporcionar uma compreensão 
mais completa” (Ehler, 2014, p. 14, tradução da au-
tora). Assim, reconhece a natureza multidisciplinar 
da problemática e a necessidade de abordagens que 
levem em conta essa característica.

Na II Conferência Internacional em Planejamen-
to Espacial Marinho/ Marítimo (2nd International 
Conference on Marine/ Maritime Spatial Planning), 
menciona-se que ainda há desafios a serem superados 
pelo PEM no mundo, dentre eles, o direcionamento 
para a economia azul (blue economy1), mantendo os 
serviços ecossistêmicos essenciais (IOC, 2017).

No documento preparatório para a Conferência 
em Planejamento Espacial Marinho para o Cresci-
mento Azul (Conference on Maritime Spatial Plan-
ning for Blue Growth), realizada em Bruxelas, em 
outubro de 2017, a plataforma europeia para o PEM 
(European MSP Platform) menciona que a aplicação 
de abordagens baseadas no ecossistema consiste em 
um dos desafios para o desenvolvimento das econo-
mias marítimas, mas que o PEM tem sido utilizado 
para lidar com essas e outras questões (Maarten de 
Vet et al., 2017).

A Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentá-
vel, resultante da Cúpula das Nações Unidas de 2015, 
em seu Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 14 
(ODS-14),  “Vida na água: conservar e promover o 
uso sustentável dos oceanos, dos mares e dos recursos 
marinhos para o desenvolvimento sustentável”, prevê 
metas voltadas à conservação e ao uso sustentável do 
oceano e seus recursos. Dentre as mesmas, estão o 
fortalecimento da pesca artesanal e garantia de acesso 
dos pescadores artesanais aos mercados; e o combate 
à sobrepesca e aos subsídios à pesca ilegal (UN 2015). 
O ODS-14 se conecta com vários outros ODSs, de-
monstrando que a saúde dos ambientes costeiros e 
marinhos influencia (e é influenciada pelas) ativida-
des antrópicas e sugerindo que o PEM pode promo-
ver a sinergia necessária entre as dimensões envolvi-
das (Ntona e Morgera 2018).

Toda essa dinâmica internacional em busca do es-
tabelecimento de princípios, metas, planos e progra-
mas voltados à sustentabilidade de regiões costeiras 
e marinhas influenciou na formulação de políticas 
públicas brasileiras para o GERCO e na gestação do 
processo de PEM no País, conforme será abordado 
na subseção a seguir.

Marcos nacionais
Diversos documentos do marco legal brasileiro re-
lacionado ao GERCO incluem os ideais do tripé 
do desenvolvimento sustentável (crescimento eco-
nômico, conservação ambiental e igualdade social); 
ou mencionam o uso racional dos recursos naturais 
(BRASIL, 1988b; 2004; CIRM, 1990; MMA, 1998, 
2005, 2016, 2017).

O Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro 
(PNGC), instituído pela Lei Nº 7.661, de 16 de 

1 O conceito de economia azul busca promover o crescimento econômico, a inclusão social e a preservação ou melhoria dos meios 
de subsistência, enquanto, ao mesmo tempo, garante a sustentabilidade ambiental das áreas oceânicas e costeiras (IOC 2020, 
tradução da autora).
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maio de 1988, prevê em seu artigo 3, o zoneamento 
de usos e atividades  na Zona Costeira de modo a 
conservar não apenas os recursos naturais (renováveis 
e não renováveis), como também os “patrimônios 
natural, histórico, paleontológico, espeleológico, ar-
queológico, étnico cultural e paisagístico” (BRASIL 
1988b). 

A Resolução da Comissão Interministerial para os 
Recursos do Mar - CIRM, Res. CIRM Nº 001, de 
21 de novembro de 1990, que aprova o PNGC, pre-
vê a necessidade do estabelecimento de limites para 
utilização dos recursos costeiros e a racionalização das 
atividades socioeconômicas e culturais, como uma 
forma de lidar com a degradação ambiental oriunda 
da ocupação das costas (CIRM, 1990).

A Convenção das Nações Unidas sobre o Direito 
do Mar, promulgada no Brasil por meio do Decreto 
Nº 99.165, de 12 de março de 1990, em sua Parte 
V (Zona Econômica Exclusiva), no Artigo 56 (Direi-
tos, jurisdição e deveres do Estado costeiro na zona 
econômica exclusiva), menciona que o estado costei-
ro tem a jurisdição para proteção e preservação do 
meio marinho (BRASIL, 1990). Além disso, prevê o 
estabelecimento de limites para captura de recursos 
pesqueiros, com vistas à manutenção dos estoques de 
recursos vivos (Artigo 61, Conservação dos recursos 
vivos), estimulando a sua utilização ótima (Artigo 62, 
Utilização dos recursos vivos) (ibid.). 

O Plano de Ação Federal para a Zona Costeira 
- PAF-ZC (MMA 1998) adota o compromisso in-
tergeracional presente no primeiro princípio da De-
claração da Conferência das Nações Unidas sobre o 
Meio Ambiente Humano (ou Conferência de Es-
tocolmo), de 1972: “O homem tem direito funda-
mental à liberdade, à igualdade e a condições de vida 
adequadas em ambiente cuja qualidade lhe permita 
viver com dignidade e bem-estar, e cabe-lhe a solene 
responsabilidade de proteger e melhorar o meio am-
biente para as gerações atuais e futuras” (CNUMAH 
1972) e o conceito de desenvolvimento sustentável 

da “Declaração do Rio” (CNUMAD, 1992b): “de-
senvolvimento que satisfaz as necessidades presentes, 
sem comprometer a capacidade das gerações futuras 
de suprir suas próprias necessidades” (CMMAD, 
1987). 

O Decreto Nº 5300, de 7 de dezembro de 2004, 
o qual regulamenta o PNGC, inclui como parte de 
seus princípios (Seção II): “III - a utilização susten-
tável dos recursos costeiros (...)”, “VI - a não-frag-
mentação, na faixa terrestre, da unidade natural dos 
ecossistemas costeiros, de forma a permitir a regula-
mentação do uso de seus recursos, respeitando sua in-
tegridade” e “X - a aplicação do Princípio da Precau-
ção tal como definido na Agenda 21 (...)”. E como 
parte dos objetivos da gestão da zona costeira (Seção 
III): “II - o estabelecimento do processo de gestão 
(...), de modo a contribuir para elevar a qualidade 
de vida de sua população e a proteção de seu patri-
mônio natural, histórico, étnico e cultural” e “IV - o 
controle sobre os agentes causadores de poluição ou 
degradação ambiental que ameacem a qualidade de 
vida na zona costeira”  (BRASIL, 2004).  

O II PAF-ZC, publicado em 2005, definiu pre-
missas norteadoras, dentre as quais, a “Afirmação do 
conceito de desenvolvimento sustentável, enquanto 
objetivo a ser alcançado pelo conjunto das ações a 
serem empreendidas, entendido como o desenvol-
vimento que articula as dimensões ambiental, eco-
nômica e social (...)” (MMA 2005, p. 15). Dentre 
os desafios, inclui: “Promover a sustentabilidade no 
uso dos recursos naturais demandados pelas diferen-
tes atividades econômicas instaladas na zona costeira 
(...)” e “Promover a conservação dos recursos natu-
rais da zona costeira, mantendo e melhorando a qua-
lidade ambiental (...)” (ibid., p. 16).

A Lei Nº 11.959, de 29 de junho de 2009, conhe-
cida como “Lei da pesca”, menciona explicitamente 
os objetivos de promover: “I – o desenvolvimento 
sustentável da pesca e da aquicultura como fonte de 
alimentação, emprego, renda e lazer, garantindo-se o 
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uso sustentável dos recursos pesqueiros, bem como 
a otimização dos benefícios econômicos decorrentes, 
em harmonia com a preservação e a conservação do 
meio ambiente e da biodiversidade” e “III – a pre-
servação, a conservação e a recuperação dos recursos 
pesqueiros e dos ecossistemas aquáticos” (BRASIL, 
2009).

O III PAF-ZC (2015/2016) incluiu direcionadores 
de ações para o “uso sustentável e harmônico de re-
cursos e do espaço territorial costeiro” (MMA, 2016, 
p.9). 

O Relatório de acompanhamento da Agenda 2030 
no Brasil, publicado em 2015 pelo Programa das 
Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), 
menciona que é necessário equilibrar as demandas de 
desenvolvimento com a necessidade de proteger os 
ecossistemas na costa brasileira e incentiva o “desen-
volvimento e implementação de um plano de gestão 
e monitoramento integrado costeiro marinho que 
promova a conservação e o uso sustentável dos re-
cursos naturais desses ecossistemas” (PNUD, 2015, 
p. 209).  Em 2021, foi lançada pelas Nações Unidas, 
The Decade of Ocean Science for Sustainable Develop-

ment (Década das Nações Unidas da Ciência Oceâni-
ca para o Desenvolvimento Sustentável), 2021-2030. 
A “Década da Ciência Oceânica” visa garantir que 
a ciência oceânica possa apoiar os países na imple-
mentação dos ODSs da Agenda 2030, por meio da 
interface Ciência/Política e o fortalecimento da coo-
peração internacional (ONU, 2021).

Pela observação desses documentos, percebe-se 
que as preocupações se concentraram inicialmente 
na manutenção da biodiversidade e dos níveis sus-
tentáveis dos estoques de recursos vivos e não vivos. 
Com o passar do tempo, objetivos mais complexos 
surgiram, em resposta ao quadro crescente de pressão 
das atividades econômicas e de degradação de áreas 
costeiras e marinhas. Assim, as dimensões econômi-
ca e social ganharam mais relevância, sendo então, 
analisadas em conjunto com a dimensão ambiental. 
Nessa via , diversos documentos reafirmam a impor-
tância do caráter participativo, na gestão costeira e 
marinha , de modo a promover a resolução dos con-
flitos de interesses e de usos nessas regiões, tema das 
seções seguintes.

2. O caráter participativo da gestão costeira

Desde os primeiros documentos do marco teórico-
-conceitual  internacional e nacional de GERCO e, 
mais recentemente, de PEM, ressalta-se a importân-
cia da participação nos planos e processos associados 
(GESAMP, 1996; IOC, 2006; Ehler & Douvere, 
2007, 2009; CIRM, 1990; BRASIL, 2004). Isso se 
deve, em parte, ao fato de que um dos objetivos da 
gestão em áreas costeiras e marinhas é a minimização 
de conflitos de interesses e o ordenamento dos usos 
desses espaços. Por outro lado, a promoção da parti-
cipação enriquece os processos, sejam de diagnóstico, 
de monitoramento  ou de avaliação, por contribuir 
com aporte de dados qualitativos em  escala local e 

auxiliando na resolução dos conflitos (Käykhö et al., 
2019; Tuda et al., 2014; Blake et al., 2017; Karimi & 
Brown, 2017; Moore et al., 2017; Strickland-Munro 
et al., 2016;  Brown & Raymond, 2014, Brown et 
al., 2016).

Inicialmente, os documentos do marco legal de 
GERCO no Brasil contavam com a participação 
essencialmente de atores governamentais (BRASIL, 
1988a, 1988b). A partir da década de 1990,passou 
a contemplar a participação de representantes da so-
ciedade civil e da comunidade científica nos grupos 
de apoio à gestão, como o Grupo de Integração do 
Gerenciamento Costeiro (GI-GERCO), criado pela 
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Portaria Ministerial Nº 0440/MB (CIRM, 1996) 
e nos Planos de Ação Federal (MMA, 1998, 2005, 
2016, 2017). 

A inclusão da participação da sociedade civil no 
processo de GERCO no Brasil acompanhou uma 
tendência internacional, a partir da década de 1990, 
de intensificação  das propostas de ação participativa, 
como parte da gestão para o alcance da sustentabili-
dade em áreas costeiras e marinhas. Cada vez mais, os 
documentos técnicos trazem a sugestão da inclusão 
da participação, que pode dar-se em diferentes níveis 
e envolvendo diversos setores que atuam nessas áreas, 
conforme demonstrado adiante.   

Panorama internacional
O capítulo 17.5 da Agenda 21 descreve o escopo e 
processo dos programas de GERCO e incentiva a 
promoção do acesso de indivíduos, grupos e orga-
nizações envolvidos às informações relevantes e às 
oportunidades de consulta e participação no planeja-
mento e na tomada de decisão (CNUMAD, 1992a).  

O Princípio 10 da Declaração do Rio sobre Meio 
Ambiente e Desenvolvimento (CNUMAD 1992b), 
outro compromisso derivado da Eco-92, menciona 
que o sucesso no tratamento das questões ambientais 
passa pela promoção da participação dos indivíduos 
envolvidos:

A melhor maneira de tratar as questões ambien-
tais é assegurar a participação, no nível apropria-
do, de todos os cidadãos interessados. No nível 
nacional, cada indivíduo terá acesso adequado às 
informações relativas ao meio ambiente de que 
disponham as autoridades públicas, inclusive 
informações acerca de materiais e atividades pe-
rigosas em suas comunidades, bem como a opor-
tunidade de participar dos processos decisórios. 
Os Estados irão facilitar e estimular a conscien-
tização e a participação popular, colocando as 
informações à disposição de todos. Será propor-
cionado o acesso efetivo a mecanismos judiciais e 

administrativos, inclusive no que se refere à com-
pensação e reparação de danos. (CNUMAD, 
1992b, p. 2, tradução da autora) 
O manual GESAMP (1996) menciona que o su-

cesso do programa de gestão integrada da zona cos-
teira envolve algumas características, dentre as quais, 
destaca-se: “participação pública na qual os valores, 
preocupações e aspirações das comunidades afetadas 
são discutidos e direções futuras são negociadas” (p. 
iv).

O Secretário-Geral da Comissão em Desenvolvi-
mento Sustentável das Nações Unidas (Comission on 
Sustainable Development, CSD) apresentou na 40a 
Assembleia Geral do Conselho Econômico e Social 
(Economic and Social Council), realizada em 1996, a 
Resolução  Protection of the oceans, all kinds of seas, 
including enclosed and semi-enclosed seas, and coastal 
areas and the protection, rational use and development 
of their living resources (Proteção dos oceanos, todos 
os tipos de mares, incluindo os mares fechados e se-
mi-fechados, e áreas costeiras; e a proteção, o uso ra-
cional e o desenvolvimento dos seus recursos vivos) 
(CSD, 1996, tradução da autora).

O guia de referência para a elaboração de indica-
dores para o gerenciamento costeiro integrado (A 
Reference Guide on the Use of Indicators for Integrated 
Coastal Management), publicado pela COI em 2003, 
inclui o nível de participação pública como indicador 
na avaliação dos resultados do processo de gerencia-
mento (IOC, 2003). Além disso, o documento men-
ciona a palavra participation (participação) 31 vezes!

O guia para medir o progresso e os resultados do 
GERCO (A handbook for measuring the progress and 
outcomes of Integrated Coastal and Ocean Manage-
ment), publicado pela COI em 2006, inclui a parti-
cipação na etapa 4 da fase II (preparação do plano de 
gerenciamento) e na etapa 6 da fase III (consolida-
ção, replicação e expansão) do processo de GERCO.  
Também prevê o nível de participação pública como 
indicador de governança para o objetivo “Enhancing 
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information, knowledge, awareness and participation 
(“Aprimorando informação, conhecimento, consci-
ência e participação”) (IOC, 2006). O documento 
menciona a palavra participation 68 vezes!

A Agenda 2030 apresenta a meta 17.1, “incenti-
var e promover parcerias públicas, público-privadas, 
privadas e com a sociedade civil eficazes, a partir da 
experiência das estratégias de mobilização de recursos 
dessas parcerias”, como parte integrante do ODS-17, 
“Fortalecer  os  meios  de  implementação  e  revi-
talizar  a  parceria  global  para  o desenvolvimento 
sustentável” (UN, 2015).

A Resolução Our ocean, our future: call for action 
(Nosso Oceano, Nosso Futuro), apresentada pelo Se-
cretário Geral na 71a Sessão da Assembléia Geral das 
Nações Unidas, em 2017, recomenda a participação 
e integração dos atores para o alcance do ODS-14 
(Vida na água):

8. We stress the need for an integrated, interdis-
ciplinary and cross -sectoral approach, as well as 
enhanced cooperation, coordination and policy co-
herence, at all levels. We emphasize the critical im-
portance of effective partnerships enabling collective 
action and reaffirm our commitment to the imple-
mentation of Goal 14 with the full participation of 
all relevant stakeholders. (UN, 2017)

Panorama nacional
A Resolução CIRM Nº 01/90 prevê a competência 
do Governo Federal na promoção da articulação in-
tersetorial e interinstitucional para o gerenciamento 
costeiro; e inclui a participação de entidades civis e 
de setores organizados da sociedade nos planos de 
GERCO estabelecidos por estados e municípios bra-
sileiros (CIRM 1990). A resolução menciona ainda, 
o caráter participativo do planejamento no objetivo 
preponderante do PNGC, a fim de alcançar a susten-
tabilidade da costa:

Planejar e gerenciar, de forma integrada, descen-
tralizada e participativa, as atividades socioeco-

nômicas na Zona Costeira, de forma a garantir 
a utilização, controle, conservação, proteção, 
preservação e recuperação dos recursos naturais e 
ecossistemas costeiros. (CIRM, 1990, p. 5, grifo 
da autora)
A Portaria Interministerial Nº 440, de 20 de de-

zembro de 1996, que criou o Grupo de Integração 
do Gerenciamento Costeiro (GI-GERCO), inclui 
um representante civil das organizações não-governa-
mentais no Conselho Nacional de Meio Ambiente, 
CONAMA (CIRM 1996). 

O Plano de Ação Federal para a Zona Costeira (PA-
F-ZC) é um referencial para a atuação da União no 
escopo do GERCO, sugerindo ações prioritárias para 
o planejamento e gestão da zona costeira no Brasil. 
O primeiro PAF-ZC, de 1998, ressalta a necessidade 
do caráter participativo no planejamento ambiental, 
com base na “Declaração do Rio”, de 1992:

Observa-se que o texto [da Declaração do Rio] 
em tela preconiza uma visão trans setorial da 
política ambiental, que deve estar embutida nas 
estratégias nacionais de desenvolvimento, justi-
ficando a elaboração de planos integrados. Tam-
bém reforça uma ótica social no trato da questão 
ambiental, colocando a qualidade de vida das 
populações como o objetivo último das ações de 
gestão ambiental. Reafirma, ainda, a necessidade 
de um planejamento participativo, que legiti-
me as decisões tomadas. Esse conjunto de pro-
pósitos recebe um detalhamento operacional no 
outro documento básico que emergiu da Confe-
rência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente 
e Desenvolvimento, a Agenda 21. (MMA 1998, 
p. 14, tradução da autora, grifo da autora).
O Decreto Nº 5300/2004 apresenta como quarto 

princípio da gestão da zona costeira, a integração da 
gestão, mediante a participação: 

IV - a integração da gestão dos ambientes terres-
tres e marinhos da zona costeira, com a constru-
ção e manutenção de mecanismos participati-
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vos e na compatibilidade das políticas públicas, 
em todas as esferas de atuação; (BRASIL, 2004, 
grifo da autora)
O mesmo decreto, inclui também como objetivo 

do GERCO, a necessidade do caráter participativo 
do processo de gestão:

II - o estabelecimento do processo de gestão, de 
forma integrada, descentralizada e participati-
va, das atividades socioeconômicas na zona cos-
teira, de modo a contribuir para elevar a qualida-
de de vida de sua população e a proteção de seu 
patrimônio natural, histórico, étnico e cultural; 
(ibid., grifo da autora)
Em seu Art. 9º, o Decreto Nº 5300/2004, ao de-

finir como será a elaboração do Zoneamento Ecoló-
gico Econômico Costeiro (ZEEC), também inclui a 
participação:

Art. 9º  O ZEEC será elaborado de forma 
participativa, estabelecendo diretrizes quanto 
aos usos permitidos, proibidos ou estimulados, 
abrangendo as interações entre as faixas terres-
tre e marítima da zona costeira, considerando as 
orientações contidas no Anexo I deste Decreto. 
(ibid., grifo da autora)
Ao definir as competências do Poder Público Es-

tadual e dos Poderes Públicos Municipais, o Decreto 
Nº 5300/2004 também prevê a participação de seto-
res da sociedade, ao sugerir a estruturação de colegia-
dos estaduais e municipais (ibid., grifo da autora). 
Assim, além de promover a articulação intersetorial 
e interinstitucional em âmbito estadual e municipal, 
espera-se que os coordenadores executivos do geren-
ciamento costeiro, em estados e municípios, promo-
vam a estruturação e funcionamento de tais colegia-
dos, a fim de incluir a participação desses atores nos 
planos, programas e protocolos para o GERCO. O 
II PAF-ZC, de 2005, incluiu como desafios para o 
gerenciamento:

Promover a sustentabilidade no uso dos recursos 
naturais demandados pelas diferentes atividades 

econômicas instaladas na zona costeira, por meio 
do incentivo ao planejamento setorial, da capaci-
tação dos agentes institucionais responsáveis pela 
gestão nos três níveis de governo, e do reforço da 
articulação dos mesmos com a sociedade civil; 
(...)
Promover o desenvolvimento institucional e o 
fortalecimento da capacidade de planejamento 
e gestão democrática da zona costeira. (MMA 
2005, p. 16, grifo meu).
O III PAF-ZC, correspondente ao biênio 2015-

2016, prevê como parte das ações priorizadas, “Pro-
mover fóruns de discussão e integração dos pla-
nejamentos setoriais”  (MMA 2016, p. 9, grifo da 
autora), que estariam a cargo das seguintes institui-
ções federais: Agência Nacional de Transporte Aqua-
viário - ANTAQ, Ministério das Cidades - MCi-
dades, Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, 
Ministério das Minas e Energia - MME, Ministé-
rio do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 
Amazônia Legal - MMA, Ministério Público Federal 
- MPF, Secretaria de Patrimônio da União - SPU e 
Secretaria de Portos da Presidência da República - 
SEP.  Além disso, prevê a promoção de ações de trei-
namento e capacitação voltados para a zona costeira, 
promovidas pela comunidade científica, com apoio 
do MMA, MPF, SPU e os sub-grupos de trabalho do 
GI-GERCO (G-17) (MMA, 2016). 

O IV PAF-ZC, que corresponde ao biênio 2017-
2019, previu uma série de planos de ação em linhas 
prioritárias de trabalho, sendo a participação da so-
ciedade civil prevista em alguns deles. O plano de 
ação 01, para o combate do lixo no mar, de responsa-
bilidade da comunidade científica, previu a realização 
de seminários de discussão científica e divulgação de 
material informativo à população (livro e história em 
quadrinhos), sobre combate ao lixo no mar. Nesse IV 
PAF-ZC, foram previstos ainda, dois planos de ação 
a serem executados pela sociedade civil, que envol-
vem participação: “contribuir para a implementação 
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do ODS 14 (Vida Subaquática) no Brasil” (Plano de 
ação 15) e “Contribuir para a aprovação e implemen-
tação das ações presentes no PL 6.969/2013”  (Plano 
de ação 16). Ainda, o Plano de ação 17, “Desenvolver 
estudo de caso regional de governança costeira-mari-
nha integrada para o Ecossistema Babitonga (Santa 
Catarina)”, foi previsto para ser executado pela As-
sociação Nacional de Órgãos Municipais de Meio 
Ambiente - ANAMMA, como um projeto piloto de 
gestão participativa e compartilhada e inclui diversas 
atividades com colaboração ou participação efetiva 
da sociedade civil (MMA, 2017, p. 9).

O Plano de ação 15 do IV PAF-ZC, visa articular 
ações com a meta de “garantir a participação da so-
ciedade civil em processos decisórios para a gestão 
costeira e marinha no Brasil” (ibid., p. 29, grifo da 
autora). Assim, foram previstas atividades envolven-
do a sociedade civil e as instituições de GERCO, com 
fins à aquisição de dados, realização de estudos co-
laborativos e seminários científicos, como parte do 
diagnóstico da situação do Brasil em relação às metas 
do ODS-14 (Vida na água). Nesse plano de ação, 
é dada atenção especial à implementação das dire-
trizes internacionais para a pesca artesanal no Brasil 
(MMA, 2017). 

O Plano de ação 16 do IV PAF-ZC, visa “instituir 
a Política Nacional para a Conservação e o Uso Sus-
tentável do Bioma Marinho Brasileiro (PNCMar) e 
buscar mecanismos e sinergias para sua implementa-
ção” (ibid., p. 31).  A lista de atividades do plano de 
ação 16 inclui a realização de reuniões interministe-
riais (com participação do MPF) para discussão do 
Projeto de Lei Nº 6.969/2013, que visa instituir a 
PNCMar (Câmara dos Deputados 2013); e a realiza-
ção de audiências públicas sobre o PEM e as demais 
ferramentas do referido projeto de lei (MMA, 2017).

Cabe ressaltar que, ao longo do tempo, os PAF-ZC 
passaram a incluir cada vez mais a participação da 
sociedade civil, seguindo uma tendência mundial no 
âmbito da gestão costeira e marinha. A aproximação 

das universidades/instituições de ensino com as ins-
tituições de  GERCO no Brasil melhora o arcabou-
ço informacional necessário para uma gestão eficaz. 
As iniciativas de conscientização popular acerca do 
lixo no ambiente marinho, tais como a publicação 
do livro “Lixos nos mares: do entendimento à solu-
ção” (Turra et al., 2020); as atividades desenvolvidas 
em 2016 pelo Projeto “EnTENDA o Lixo” (Biazon 
S.d.), no Museu do Amanhã (Rio de Janeiro); as 
ações educativas desenvolvidas em 2019 no Insti-
tuto Oceanográfico da Universidade de São Paulo, 
IOUSP (Turra, 2019); são exemplos de ações para 
aproximar a população da problemática ambiental e 
criar uma cultura conservacionista (ibid.).

O Plano de Gestão  Ecossistêmica (PGE), elabora-
do no âmbito do Projeto Babitonga Ativa, mantido 
pela Univille (Santa Catarina), é fruto do processo 
de gestão ambiental participativa deflagrado pelo 
Grupo Pró-Babitonga - GPB (Projeto Babitonga 
Ativa 2017). O GPB é um fórum representativo da 
sociedade, poder público e iniciativa privada, volta-
do ao diálogo sobre o ambiente da região (id. 2020). 
O PGE é revisado periodicamente, a partir de dados 
e informações aportados em oficinas de PEM reali-
zadas junto aos atores ( Projeto Babitonga Ativa op. 
cit.). 

Tais ações foram potencializadas no último PAF-
-ZC (MMA, 2017) esão casos de sucesso em gestão 
participativa. Nessa via, as redes de pesquisa-ação co-
laboram para a integração dos atores e para melhorar 
o nível de participação (Gerhardinger et al., 2018a; 
Gerhardinger et al., 2018b).

Outras normas federais, que abordam temas per-
tinentes à gestão costeira e marinha, também inclu-
íram a participação social como elemento na gestão. 
A título de exemplo, a Lei Nº 11959/2009 (“Lei da 
Pesca”), prevê em seu artigo 17, que o desenvolvi-
mento sustentável da atividade pesqueira dar-se-á 
mediante a participação social. (BRASIL, 2009).
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Recentemente, o X Plano Setorial para os Recur-
sos do Mar, aprovado pelo Decreto Nº 10.544/2020, 
inclui a participação social na revisão dos atos nor-
mativos pesqueiros e aquícolas, buscando fortalecer a 
atividade pesqueira sustentável (BRASIL, 2020).

A Portaria MMA Nº 188/2018 institutiu a comis-
são organizadora do 1º Plano Nacional de Combate 
ao Lixo no Mar, reservando vagas para integrantes de 
entidades de pesquisas e de associações nacionais de 
entidades governamentais, a serem convidados para 
as reuniões (MMA, 2018).

O Plano Nacional de Combate ao Lixo no Mar 
-PNCLM (MMA, 2019a) foi aprovado pela Porta-
ria MMA Nº 209/2019 (MMA, 2019b), tendo sido 
disponibilizado o texto correspondente à Fase 1 do 
PNCLM, no portal do MMA. O texto da Fase 1 pre-
vê a criação de indicadores para avaliar a participação 
social e o envolvimento das instituições no PNCLM 
(MMA, 2019a).

3. Planejamento espacial marinho e participação

Panorama internacional
Dada a multiplicidade de usos dos espaços marinho 
e costeiro - pesca comercial; pesca recreativa; aqui-
cultura; navegação; produção e exploração de óleo 
e gás; produção de energia renovável; mineração de 
areia e cascalho; dragagem e deposição de material; 
recreação e turismo; habitações, fábricas e aeropor-
tos offshore; pipelines, cabos e linhas de transmissão; 
bioprospecção; dessalinização; atividades militares; 
pesquisa científica;  áreas protegidas marinhas; con-
servação histórica e cultural (Ehler & Douvere, 2007, 
p. 8, tradução da autora), é fundamental promover a 
participação dos atores nos processos de PEM.

Nesse sentido, o passo-a-passo do gerenciamento 
baseado no ecossistema para o PEM (Marine spatial 
planning: a step-by-step approach toward ecosystem-
-based management), publicado pela COI em 2009, 
incluiu a participação dos atores no processo de de-
senvolvimento do PEM (Step 4), porém ressaltando 
três questões a serem consideradas no design da parti-
cipação: 1) Quem deveria ser envolvido? 2) Quando 
os atores deveriam ser envolvidos? 3) Como os atores 
poderiam ser envolvidos? (Ehler & Douvere, 2009, 
p. 43, tradução da autora).

O guia da COI para avaliação de planos espaciais 
marinhos (A guide to evaluating marine spatial plans) 
inclui as seguintes categorias de gestores e institui-
ções setoriais, em adição ao(s) gestor(es) responsáveis 
pelos planos marinhos integrados: “gestores da pesca, 
gestores da aquicultura costeira e marinha, gestores 
do transporte marítimo, gestores de óleo & gás offsho-
re, gestores de energia renovável offshore, gestores de 
uso da terra costeiro, gestores da qualidade da água, 
gestores de recreação e turismo marinho, gestores de 
áreas de proteção costeiras e marinhas” (Ehler, 2014, 
p. 4, tradução da autora). Inclui o fortalecimento da 
participação dos atores como um dos indicadores de 
governança para o PEM (ibid., p. 32, tradução da 
autora). E cita Ehler e Douvere (2009), elencando 
a “organização da participação dos atores” como um 
dos passos para implementação do PEM (ibid., p. 5, 
tradução da autora).

O documento final da II Conferência sobre Pla-
nejamento Espacial Marinho/ Marítimo (2nd Inter-
national Conference on Marine/ Maritime Spatial 
Planning) cita o desafio da integração do processo 
de PEM em um processo maior de planejamento e 
gestão, no que tange à coordenação das autoridades 
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responsáveis pelos setores envolvidos e a sociedade 
civil (IOC, 2017). 

Ehler (2020) avaliou os 20 últimos anos de pro-
gresso do PEM no mundo e observou que metade 
dos 150 países que são banhados pelo oceano já 
iniciaram seus processos de PEM. A partir de uma 
pesquisa com 64 respondentes, observou que o prin-
cipal motor para o start  de um processo de PEM são 
os conflitos  de usos (82%), seguido da necessidade 
de abordagens mais integrativas (79%) e da preocu-
pação com a conservação marinha (77%). Sobre o 
PEM da Grande Barreira de Corais, experiência de 
sucesso reconhecido mundialmente, Ehler (ibid., p. 
11, tradução da autora) indica que três fatores con-
tribuem para esse resultado: i) a manutenção de um 
processo contínuo de melhoria do PEM; ii) a garan-
tia de um mecanismo sólido de financiamento; e iii) 
o envolvimento dos atores. 

Alguns estudos de caso internacionais têm sido pu-
blicados acerca de experiências em PEM, incluindo 
os três principais segmentos envolvidos nesse tipo de 
planejamento: governamental, científico e sociedade 
civil. Os projetos descritos mencionam a vantagem 
da aplicação do planejamento participativo no âmbi-
to do PEM e, cada vez mais, incluem o mapeamento 
participativo em etapas preparatórias do planejamen-
to ou em etapas de avaliação e gestão participativa. 

Diversos autores ressaltam que a participação dos 
tomadores de decisão é crucial nas fases de preparação 
e implementação do PEM (Carneiro, 2013; Collie et 
al., 2013; Jones et al., 2016; Klain & Chan, 2012; 
Prestelo & Vianna, 2016; Smith & Brennan, 2012; 
Strickland-Munro et al., 2012; Tuda et al., 2014), 
reconhecidamente como parte de um gerenciamen-
to marinho integrado moderno. E que o aporte de 
dados é fundamental nas fases iniciais do PEM e 
durante a avaliação do progresso do processo, sen-
do denominada por avaliação participativa (Chircop, 
2000). O plano de gestão oceânica de Massachusetts 
e o plano de gerenciamento oceânico integrado para 

a plataforma leste da Escócia em que detalham como 
é realizada a participação nas diferentes fases do PEM 
(Commonwealth of Massachusetts 2009; ESSIM, 
2007).

Já Scholte et al. (2015) argumentam que as pes-
quisas em serviços ecossistêmicos tem se concentrado 
na monetização do valor dos recursos naturais, em 
detrimento de outras perspectivas, mais próximas da 
busca do bem-estar das populações costeiras. Tendo 
em vista que a avaliação dos serviços ecossistêmicos 
faz parte   da fase de pré-planejamento de um PEM 
efetivo (Ehler & Douvere, 2009), é crucial valorizar a 
participação, como forma de fazer o aporte de dados 
de outras dimensões (social e ambiental), em acrésci-
mo à dimensão econômica.

Smith e Brennan (2012), em estudo de caso na 
Escócia, também ressaltam a importância do mapea-
mento participativo nas fases do PEM, fundamental 
para a representação espacial e para a interpretação e 
uso dos dados espaciais por aqueles que participam do 
PEM direta ou indiretamente. Alguns apontamentos 
sobre vantagens e limitações dos mapeamentos, no 
entanto, são oferecidos, no sentido de aperfeiçoar a 
sua adoção nos processos de PEM: 

•  1) devido à necessidade de categorizar e simplifi-
car os dados, mapas nem sempre representam com 
acurácia as mudanças nos ambientes e nas situ-
ações;

• 2) mapas podem produzir realidades, assim como 
as representam;

• 3) o mapeamento pode se tornar o ponto por onde 
todos os tomadores de decisão passarão;

• 4) passando por esse ponto, as definições e relações 
entre tomadores de decisão poderão mudar;  (ibid., 
p. 210, tradução da autora) 

Strickland-Munro et al. (2016) apresentam um 
estudo de caso de uso de sistema de informações 
geográficas de participação pública (public partici-
pation geographic information system, PPGIS) para 
informar sobre a dimensão humana, com moradores 
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e usuários da costa de Kimberley (Austrália), onde 
estão localizadas diversas áreas marinhas protegidas 
e parques marinhos. Assim, os participantes atribu-
íram valores para áreas do mapa da região, que foi 
disponibilizado na Internet, via Google Maps©. 

No entanto, é necessário considerar alguns cuida-
dos na aplicação do PPGIS no planejamento espacial, 
que foram apontados por Rzeszewski e Kotus (2019), 
que realizaram um estudo com 30 participantes, a 
fim de avaliar aspectos relevantes em mapeamentos 
participativos online, tais como: percepção dos par-
ticipantes, acurácia dos dados e faixa etária dos usu-
ários. Os autores recomendam adotar um controle 
de qualidade de dados robusto e considerar as faixas 
etárias dos usuários, quando do design do PPGIS a 
ser utilizado no mapeamento participativo, a fim de 
garantir a confiabilidade dos dados e aumentar a ade-
são à participação.

O que todos os estudos de caso tem em comum é 
o reconhecimento da utilidade e importância da par-
ticipação, seja nas fases iniciais do processo de PEM, 
seja durante seu desenvolvimento. 

 Panorama nacional
As discussões do poder público com os setores inte-
ressados no processo de PEM no Brasil tiveram início 
em 2011 (Gandra et al., 2018; Gerhardinger et al., 
2018, 2019), ainda que a integração multi-setorial e 
a participação dos atores já estivesse contemplada no 
marco legal do GERCO brasileiro (Gerhardinger et 
al., 2019). As poucas iniciativas regionais ou locais de 
PEM desenvolvidas desde então, possuem um caráter 
setorial e ainda não foram integradas a um plano fe-
deral no Brasil (Costa et al., 2020). Gerhardinger et 
al. (op. cit.) apontam que o processo de PEM brasi-
leiro ainda está na fase inicial de articulação dos ato-
res e de estruturação de uma política pública, sendo 
importante o incremento da participação crítica e 
proativa da sociedade civil.

A fase de pré-planejamento do PEM brasileiro está 
sendo debatida no âmbito do grupo de discussão do 
tema na CIRM (GT PEM), onde busca-se a iden-
tificação dos fins e o estabelecimento das autorida-
des responsáveis pelo PEM no Brasil (Giacomazzi, 
2019).

O texto do Projeto de Lei 6.969/2013, que dispõe 
sobre a instituição de uma política nacional para a 
conservação e uso sustentável do Bioma Marinho 
Brasileiro (PNCMar), prevê a participação no pro-
cesso de PEM no Brasil, ressaltando sua importância 
na identificação de áreas adequadas às atividades an-
tropogênicas e a redução dos impactos e dos conflitos 
de uso do espaço:

XIV – Planejamento Espacial Marinho: processo 
de planejamento espacial abrangente, adaptativo, 
integrado, ecossistêmico, transparente, partici-
pativo e fundamentado no conhecimento cien-
tífico de avaliar e distribuir atividades humanas 
espacial e temporalmente no Bioma Marinho, de 
forma a identificar áreas mais adequadas para os 
vários tipos de atividades, reduzir impactos am-
bientais e conflitos entre os usos, promover usos 
compatíveis e preservar serviços ecossistêmicos, 
atingindo os objetivos ambientais, econômicos e 
sociais; (Câmara dos Deputados 2013. grifo da 
autora)
A realização de alguns eventos e treinamentos em 

PEM tem contribuído para a capacitação no tema, 
sendo destacada a realização da Jornada de Gerencia-
mento Costeiro e Planejamento Espacial Marinho, 
em 2014, pelo Departamento de Zoneamento Terri-
torial do MMA. O evento promoveu o intercâmbio 
de experiências nacionais e internacionais de países 
como Portugal, Noruega, Suécia, Estados Unidos, 
Uruguai, Alemanha, México e Canadá (De Freitas et 
al., 2014). 

Dois treinamentos recentes para gestores públicos 
e outros agentes diretamente relacionados ao PEM 
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no Brasil foram realizados. No primeiro treinamento, 
em 2017, foi aplicada a metodologia do Blue Plan-
ning in Practice (GIZ 2016) e o segundo, em 2019, 
aplicou a metodologia do MSP Challenge (Abspoel et 
al., 2019; BUas, 2020).

Os estudos de casos envolvendo PEM ainda são 
escassos no Brasil, mas apresentam resultados in-

teressantes, que podem contribuir no processo de 
construção do PEM no Brasil. Levantamento recente 
realizado no âmbito do Time de PEM do Programa 
Horizonte Oceânico Brasileiro (HOB/ Painel Mar)2 
mapeou os estudos e pesquisas setoriais que podem 
auxiliar o processo de PEM brasileiro, pelo aporte in-
formacional local e regional (tabela 1).

Tabela 1. Pesquisas costeiras e marinhas úteis para o processo de PEM do Brasil. 
Table 1. 

Foco prioritário Título Referência

Faixa costeira-marinha

Jornada de Gerenciamento Costeiro e Planejamento Espacial Marinho. de Freitas et al.(2014)

Onde estão os dados para o Planejamento Espacial Marinho (PEM)? 
Análise de repositórios de dados marinhos e das lacunas de dados geo-
espaciais para a geração de descritores para o PEM no Sul do Brasil.

Gandra et al.(2018)

Unveiling the genesis of a marine spatial planning arena in Brazil Gerhardinger et al. (2019)

Ambientes estuarinos

Identifying multiple-use conflicts prior to marine spatial planning: case study 
of a multi-legislative estuary in Brazil. Prestrelo e Viana (2016)

Diagnóstico da zona de uso aquaviário e portuário de Itajaí–ZUAP (SC): 
bases para planejamento espacial marinho (PEM) local. Gern et al. (2017)

Healing Brazil’s Blue Amazon: The role of knowledge networks in nurturing 
cross-scale transformations at the frontlines of ocean sustainability. Gerhardinger et al. (2018a)

Áreas Marinhas  
Protegidas (AMP)

A habitat-based approach to predict impacts of marine protected areas on 
fish.

Teixeira et al. (2018)

Towards large and remote protected areas in the South Atlantic Ocean: St. 
Peter and St. Paul's  Archipelago and the Vitoria-Trindade Seamount Chain.

Soares e Lucas (2018)

Climate change and regional human pressures as challenges for management 
in oceanic islands, South Atlantic. Soares (2018)

Effects of marine protected areas on fisheries: the case of São Paulo State, 
Brazil.

Rolim e Avila-da-Silva 
(2016)

Cria a Área de Proteção Ambiental do Arquipélago de Trindade e Martim 
Vaz. BRASIL (2018a)

Cria a Área de Proteção Ambiental do Arquipélago de São Pedro e São 
Paulo. BRASIL (2018b)

Governance challenges for the newest Brazilian mari ne protected areas: 
Preliminary considerations for stakeholder participation. Fassina et al.  (2020)

Participação social na gestão de áreas marinhas protegidas restritivas:o caso 
da Reserva Biológica Marinha do Arvoredo (SC). Mattos (2020)

2 O Hotizonte Oceânico Brasileiro é uma plataforma colaborativa multissetorial de pesquisa-ação,  voltada à conservação das regiões 
costeiro-marinhas brasileiras. https://painelmar.com.br/#missao.



Souto

▶ 489 ◀

Tabela 1. Pesquisas costeiras e marinhas úteis para o processo de PEM do Brasil. 
Table 1. 

Ordenamento  
da atividade pesqueira

Base Ecossistêmica da atividade pesqueira artesanal: Estudo de caso no Baixo 
Estuário da Lagoa dos Patos (BELP), RS, Brasil. Costa e Asmus (2018)

Identifying fish diversity hot-spots in data-poor situations. Fonseca et al.  (2017)

The evolution of industrial trawl fishery footprint off south-eastern and southern 
Brazil. Port et al.  (2016)

Spatial management units for industrial demersal fisheries in southeastern and 
southern Brazil. Rosso e Pezzuto (2016)

Levantamentos e ma-
peamentos de fundo

Geomorphological classification of the benthic structures on a tropical Continen-
tal Shelf Goes et al.  (2019)

Optimizing coastal and marine spatial planning through the use of high-resolu-
tion benthic sensitivity models Gorman et al.  (2017)

Methodological proposal for characterization of marine geodiversity in the South 
Atlantic: Vitória-Trindade Ridge and adjacent areas, Southeast of Brazil Maia e Castro (2015)

Diagnóstico Socioambiental do Ecossistema Babitonga Gerhardinger et al.  (2017)

Diagnósticos sobre a 
distribuição e ocorrên-
cia de espécies

Vulnerable sandstone reefs: biodiversity and habitat at risk Soeth et al. (2020)

Predicting species distribution from fishers'local ecological knowledge: a new 
alternative for data-poor management Lopes et al.  (2019)

Integrating climate change and human impacts into marine spatial planning: a 
case study of threatened starfish species in Brazil Patrizzi e Dobrovolski (2018)

It is the time for oceanic seabirds: tracking year-around distribution of gadfly 
petrels across the Atlantic Ocean Ramos et al. (2017)

Reef quality criteria for marine reserve selection: an example from eastern Brazil Cruz et al.  (2015)

Criação de unidades 
ambientais marinhas e 
áreas prioritárias para 
gestão

Diretrizes Metodológicas para o Planejamento Espacial Marinho (PEM) no 
Brasil Gandra (2020)

Fonte: Elaboração própria, com base nos dados de Costa et al. (2020, p. 106-107).

Prestelo e Vianna (2016) argumentam sobre a im-
portância da identificação e mapeamento primários 
dos usos, regulações e conflitos existentes nas áreas 
costeiras e marinhas, como preparação adequada 
para o PEM, apresentando um estudo de caso de ma-
peamento da sobreposição das múltiplas legislações 
ambientais e especificamente, relacionadas à região 
da Baía de Guanabara, no Rio de Janeiro (Brasil). Os 
autores ressaltam que há sistematicamente negligên-
cia dos interesses dos pescadores artesanais, pescado-
res de pequena escala, que estão sub-representados 
na legislação pertinente e nos conselhos, devido (em 

geral) ao seu baixo poder aquisitivo, marginalização e 
falta de influência política. E que os estudos futuros 
acerca de áreas costeiras e marinhas de múltiplos usos 
e sujeitas a múltiplas jurisdições (federal, estadual e 
municipal, por vezes) devem focar nos usos em diver-
sas dimensões e não apenas na dimensão ambiental. 
A participação desses atores pode contribuir com o 
aporte de dados em escala local, permitindo a com-
preensão de quadros nessa e demais escalas (regional, 
nacional).

Estudo desenvolvido pelo Laboratório Manejo 
(IOUSP), sobre a arena política para o PEM no Bra-
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sil, identificou quatro fases na sua evolução (Gerhar-
dinger et al., 2019):

• Fase I (2011-2012) - MSP Seeds (Sementes do 
PEM) - discussão a respeito do PEM em nível in-
ternacional e lançamento das sementes do PEM 
no Brasil;

•  Fase II (2012-2013) - Breaking the resistence (Que-
brando a resistência) - realização de discussões de 
alto nível no âmbito da CIRM para quebrar a re-
sistência  de diferentes setores do Governo, por 
meio da proposta de reestruturação do processo 
formal institucional do PEM no Brasil.

•  Fase III (2014) - The blossoming of a MSP discourse 
(O florescimento de um discurso de PEM) - rápi-
do crescimento das discussões a respeito do PEM; 
e

• Fase IV (2015-atual) - The quiescent MSP phase in 
the governmental level (A fase aquiescente do PEM 
no nível governamental) - anuência do processo de 
PEM pelo Governo Federal e aumento da quanti-
dade e diversidade de agentes envolvidos.

O mesmo estudo apontou algumas recomendações 
para melhorar a participação dos agentes do PEM no 
processo de governança: 

• Agilizar a troca entre as redes de pesquisa e de 
ação; 

• Compreender a dinâmica institucional que im-
pede a integração das políticas; 

• Promover uma arena de governança oceânica com 
resposta mais simétrica; 

• Promover o dimensionamento coordenado por 
meio da formulação de políticas baseadas em 
princípios; e 

• Fortalecer a participação da sociedade civil críti-
ca, mas proativa, em várias linhas de frente de 
inovação da governança dos oceanos em áreas in-
ter-relacionadas. (Gerhardinger et al. 2019, p. 1, 
tradução da autora)

O tema da participação dos atores no processo de 
PEM não se esgota nesse rol, mas as considerações 
aqui apresentadas podem ser um ponto de partida 
para a formulação de planos que considerem o aporte 
de dados e informações em nível local. Entretanto, 
ainda há carência de estudos mais detalhados sobre 
os limites da aplicabilidade da participação, no que 
tange à garantia da qualidade e segurança dos dados, 
ao nível de representatividade dos diferentes setores 
e agentes, ao nível de significância dos dados aporta-
dos, dentre outros.

4. Considerações finais

Os processos de gestão costeira e marinha no Brasil 
e nos demais países se beneficiam sobremaneira da 
participação da sociedade civil, seja diretamente, seja 
por meio de representações. Nessa via, a revisão dos 
marcos de GERCO e PEM ora apresentada é impor-
tante para mostrar como o elemento da participação 
esteve presente desde os primeiros documentos. 

No Brasil, a participação restringiu-se inicialmente 
aos agentes governamentais de diferentes setores e, 
com o passar do tempo, passou a contemplar tam-
bém outros atores, como a previsão de uma posição 

no GI-GERCO ser ocupada por um representante 
da sociedade civil e outra, por um representante da 
academia; além da maior aproximação entre a socie-
dade civil, os cientistas e os gestores nos PAFs mais 
recentes.

Dada a componente espacial ter relevante papel 
nos planos pertinentes ao  PEM, as técnicas de ma-
peamento participativo/ colaborativo auxiliam na 
aquisição de dados em escala local e, por extensão, 
auxiliam na resolução de conflitos, à medida em 
que a compreensão das dinâmicas socioeconômicas 
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é favorecida. Ainda assim, é necessário cuidado no 
design do projeto, para que o mesmo tenha acurácia 
e validade científica. E nesse sentido, ainda há neces-
sidade de realização de avaliações acerca dos aspectos 
relativos à participação no caso específico da gestão 
costeira e marinha

Com a publicação do artigo, espera-se contribuir 
para o desenvolvimento de um quadro conceitual so-
bre a participação nos processos de gestão de áreas 
costeiras e marinhas. As informações apresentadas 
fornecem uma base teórica inicial, que pode auxiliar 
no desenvolvimento de novos estudos, pesquisas e 
ações de gestão, de monitoramento ou de avaliação.
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